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Publicado no Diário do Estado n” 7.209 de 14/11/85 - PB

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Estado da Paraíba

PrefeiOira Mtinidpal de Bom lesus
Gabinete do Prefeito

Estado da Paraíba

Prefeitura Munldpal de Bom Jesus
GaWnete do Prefeito

LEI N" 501/2013, de 26 de abril de 2013.

Anloriza o Poder Executivo Municipal a fazer

doaçio de terreno uibano, sem encargo, através de

escritura páblka, visando regularizar dtua(9o de

direito já consolidwia bavia vários anos, confenne

especifica e dá outras pnrvidãicUs.

LEI N° 502/2013, de 26 de abril de 2013.

Altera a Lei Muoioipal 0* 4*7/2012, o a»i

Anexe I, que dispfle sotate o PCCR dos
servidores efetlvoa lotados na Secretaria de

Saúde, na forma que especifica.

ROBERTO BANDEIRA DE MELO BARBOSA,

CONSTrrUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DA PARAÍBA.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente Lei

PREFEITOROBERTO BANDEIRA DE MELO BARBOSA, PREFEfrO

CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DA PARAÍBA.

Paço saber que a Câmara Mimidpa] decreta e eu sandono a presente Lei.

Alt. l". Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a fizer doação, sem

encargo, através de escritura pública, de terreno urbano pam construção confirme

relação constante do Anexo Único, perto integrante desta Icí, cm fivor da pessoa ali

ArL 1”. O Anexo I da Lei Munidpal n" 4*7/2012, passa a ser o que

Os demais artigos da Lei Municipal B" 4*7/2012, permanecem inalterados.

Alt 3“. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 4*. Revogam.se as di^ioáçaes em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS - PB, em 26 de abnl

Alt 2*. O imóvd doado destina-se unicamente a construção de monidia da

pessoa contemplada e detentora da posse havia muitos mos.

Art. As despesas deconeníes da presente doação correrão por conta
eaclusivBS dos dooatórios.

Alt. 4®. - Fica a Procuradoria Oertí do Município autorizada a tomar as

medidas necessárias ao cumprimento da presente Lei.

Alt S*. - Esta lei entra em vigor na data dc sua pubUcaçio» revogadas as

di^wsições em eontrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS - PB. em 26 de

de 2013.

ROBERTO BANDEIRA DE MELO BARBOSA

Prefeito Mumcipal

abri! de 2013.

ROBERTO BANDEIRA DB MELO BARBOSA

Prefeito Municipal

Estado da Paraíba
Prefeitura Manidpaí de Bom jesas

CaUneu do Prefetto

Estado da Paraíba

Prefeitura Munid|»l de Bom Jesus
Gabinete do Prefeito ANEXO 1

MEDICINA
vnn. m (V V.i

À-ORADUACAO
EM MEDICINA

7.598.315.953.50 6^1,17 6.563,72 6491,90 7436,495.670,00

7.960,14 8.3S3.I46437.00 6.548.&S 6.87640 7420,09 7481,10
bspbcializacAo
C-MESTRADO ãL7403,73

7.924.11
7463.93 7.94110 8439.21 S.756,15 9.16460,70

7.546.77ANEXO ÚNICO 84^ 9.173.13 9431,76 10.11:D-DOUTQRADO

PROFISStQNAt. DF. HÍVEIL SUPERIOR CntURGlAO-DENTlSTA
RELAÇÃO DO TERRENO PARA SER REGULARIZADO.

CLAS8&NtVBL~
aToradwaCAo"

vn1 u IV y_ VT

2.99240

4.001,14

3.142,12

3.45643

349943 3.464,19

3410,61

2.850,00

UU21ANY ROI»XQUB$ DANTAS

RUA: CONJUNTO JOSé TOMAZ IRMAO, CASAS POPULARES, S/N«, BOM JESUS
INSCRIÇÃO CADASTRAL: OU.0059.013Z001-921

DIMENSÕES DO TERR£^K»: I.00X2Q.00» 160,00M>

CPP: 095.972.17«5 TTOST 3491,75 3,629,15 440140
especiauzaçAo

4.62U2
5.083,45

3.620.92 3401,96 3.992.06 4.19147 4.40145C-MESTRADO 344840
3.79345 4.182.16 449147 4.61044 4441,38p.doutorado 3.98342

PROnsSIONAL DOS DEMAIS NÍVELSUPERIOR
Tv V VICLAi I n

900,00 1.148,651.09345 1.A-' IA< 945,00 99245

UJ91.47 1463,51 1.326,70990J» 1,03940 1.14645 140345
irioESPECIAL

PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO
L̂ASSEmtVÊL
Ã

m VI vnn. IV V
-TÉCNICO 82647 911,62 95740 i.005,06750.00 78740 86841

B-ORADUAÇAO 8664T 1.052.93 1.1054790946 95543 1j002,78

C- 952,87 1.00042

1.10047

1.05043 1.103,06 1.15841 1416,12

1437.73

907,50
especiauzacAo

1.048.16 1413,37 1.274,03D- 99845 1.13549
MEST/DOUTORADO

PROFISSIONAL DE NlVEL BASICOA^feDIO
CLASSEfNTVBL m rv V VI 31 _n

747,49 834,11

*06,52

90848

9*5:44

784,86 I6S.SI

wTl4

A- 678,00 711.90
PAL

745,80 783,09 82244 163,35

c-grapuãçAõ
D-
especiauzaçAo
MEST/DOUTORADO

82048
9CQ.4I

861.40 904,46 949,09
1.044,65

997,17 i.047,03 L.09948
994,90 1.09648 U51.72 140941947,54


